
 

 
 
 

 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE EMENDAS PARTICIPATIVAS  

ESCOLAS ESTADUAIS DE ENSINO MÉDIO 
  
Edital de Emendas Participativas - Educação, publicado em 1 de dezembro do corrente ano, 

destinado ao processo seletivo para a destinação de emendas parlamentares às Escolas Estaduais de 

Ensino Médio do estado de Sergipe. A presente errata tem como objetivo alterar o cronograma do 

Edital e remover a obrigatoriedade do item “7. Termo de Anuência”: 

ONDE SE LÊ: 
3.1 - O processo seletivo descrito no presente edital acontecerá conforme o cronograma abaixo:  

PROCESSO SELETIVO DATA 
Inscrição de Projeto 01/12 a 21/12 

Análise Técnica 22/12 a 22/01/2026 

Divulgação dos Projetos Elegíveis 23/01/2026 

Reunião com os proponentes 29/01/2026 

Votação Popular 03/02/2026 a 10/02/2026 
Divulgação do Resultado 12/02/2026 

 

LEIA-SE: 
3.1 - O processo seletivo descrito no presente edital acontecerá conforme o cronograma abaixo:  

PROCESSO SELETIVO DATA 
Inscrição de Projeto 01/12 a 31/12 

Análise Técnica 01/01/2026 a 22/01/2026 

Divulgação dos Projetos Elegíveis 23/01/2026 

Reunião com os proponentes 29/01/2026 

Votação Popular 03/02/2026 a 10/02/2026 
Divulgação do Resultado 12/02/2026 

 

ONDE SE LÊ: 
2.3 - O proponente deverá apresentar Termo de Anuência assinado pelo(a) Secretário(a) de Estado 

de Educação ou por pessoa por ele(a) indicada. 

LEIA-SE: 
2.3 - A apresentação do Termo de Anuência assinado pelo(a) Secretário(a) de Estado de Educação ou 

por pessoa por ele(a) indicada é facultativa. 

ONDE SE LÊ: 
SEÇÃO III - PROPONENTE  

O proponente deverá apresentar as seguintes informações: 
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1. Diretoria de Educação; 

2. Tipo de Ensino (Ensino Médio Regular/Ensino Médio em Tempo Integral/Ensino 

Profissionalizante/Outro - especificar); 

3. Nome da instituição;  

4. Número do CNPJ; 

5. Endereço completo; 

6. E-mail institucional; 

7. Nome completo do Gestor Escolar; 

6. Contato do Gestor Escolar; 

7. Termo de Anuência;  

8. Uma fotografia que represente o projeto, destinada a ser exibida no site de votação; 
 

LEIA-SE: 
SEÇÃO III - PROPONENTE  

O proponente deverá apresentar as seguintes informações: 

1. Diretoria de Educação; 

2. Tipo de Ensino (Ensino Médio Regular/Ensino Médio em Tempo Integral/Ensino 

Profissionalizante/Outro - especificar); 

3. Nome da instituição;  

4. Número do CNPJ; 

5. Endereço completo; 

6. E-mail institucional; 

7. Nome completo do Gestor Escolar; 

8. Contato do Gestor Escolar; 

9. Uma fotografia que represente o projeto, destinada a ser exibida no site de votação; 
 

 

 

 

Aracaju, 21 de dezembro de 2025 
 
 
 
 
 

Senador Alessandro Vieira 
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